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UEP

PORTARIA Nº 20/2021-CG/UEP/SEGGOV
João Pessoa, 14 de julho de 2021.

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO N° 02.012/2021 -
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com os Contratos n° 02.012/2021 - UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:
Art. 1º - Designar como Fiscais dos Contratos nº 02.012/2021 - UEP/SEGGOV, os servidores abaixo
relacionadas, os quais deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado
com a Consórcio Terra & Promon, cujo objeto é “ESTUDOS E PROJETOS DE RECUPERAÇÃO
AMBIENTAL DO LIXÃO DO ROGER”, no âmbito do Programa João Pessoa Sustentável:

I – Luiz Daniel Barbosa Monte – matrícula: 00886-9, Presidente.
II - Yuri Rommel Vieira de Araujo - matrícula 88.999-7, Membro.

Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato
Administrativo, seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que rege
o contrato, cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e
condições; registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida
antecedência, a fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação
do serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e
enviá-las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.
Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.
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AVISO
PORTARIA Nº 21/2021-CG/UEP/SEGGOV

João Pessoa, 14 de julho de 2021.

DESIGNA FISCAL DO CONTRATO N° 02.021/2021 -
UEP/SEGGOV.

O COORDENADOR GERAL DA UNIDADE EXECUTORA DO PROGRAMA JOÃO PESSOA
SUSTENTÁVEL, no exercício das competências que lhe foram conferidas pela Lei Municipal n°
13.676/2018, de acordo com o Contrato n° 02.021/2021 - UEP/SEGGOV, seus anexos e apêndices, em
consonância com a legislação que rege o Programa, resolve:
Art. 1º - Designar como Fiscal do Contrato nº 02.021/2021 - UEP/SEGGOV, o servidor abaixo relacionadas,
o qual deverão acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo, celebrado com Marcelo
Soares de Oliveira, cujo objeto é “consultoria individual para elaboração de estudos preliminares,
diagnóstico e termos de referência para aquisições na área de tecnologia da informação à UEP”, no âmbito
do Programa João Pessoa Sustentável:

I – Bruno Reis Crispim – matrícula: 94.882-9, Membro.
Art. 2° - São competências do Fiscal do Contrato aquelas previstas nas cláusulas do Contrato Administrativo,
seus anexos e apêndices, sem prejuízo daquelas atribuições previstas na legislação que rege o contrato,
cabendo-lhe ainda:

I – Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
sobre a boa execução do contrato, proativamente;

II – Apropriar-se dos conhecimentos necessários sobre os documentos que regem o contrato
(termo de referência, edital, instrumento contratual, entre outros); assim como zelar pelo adequado
cumprimento das normas que o disciplinam;

III – Avaliar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento de suas cláusulas e condições;
registrando e comunicando ao gestor do contrato as ocorrências verificadas, com a devida antecedência, a
fim de que haja tempo hábil para a adoção das medidas administrativas necessárias;

IV - Conferir a regularidade as notas fiscais/faturas/demais documentos típicos da prestação do
serviço e execução do contrato administrativo e, após a fiel comprovação das despesas e prestação dos
serviços contratados de acordo com as quantidades, qualidade, tempo e modo contratados, atestá-las e enviá-
las ao Gestor do Contrato, juntamente com a documentação exigida no contrato, para ratificação.
Art. 3º - Esta portaria produz efeitos a partir da data em que foi expedida.

CIDADE COM SOM ALTO,
EDUCAÇÃO LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


